
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

Credenciamento de Laboratórios de Próteses Dentárias para prestação de serviços 

odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda 

da população do município de Bom Jardim de Minas/MG. 

2- JUSTIFICATIVA  

2.1. A implantação dos serviços de prótese dentária se faz necessária para atender os 

programas de Saúde Bucal deste município, dando extensão aos serviços prestados aos 

usuários do SUS, cumprindo a Portaria nº 668, de 01/04/2020 do Ministério da Saúde, 

a qual credencia municípios a receberem incentivo referente à Laboratório Regional de 

Prótese Dentária (LRPD). 

O fornecimento de próteses dentárias contribui para a recuperação e manutenção da 

saúde dos cidadãos, prestando assistência odontológica aos que dela necessitam, 

considerando que o direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência 

à saúde a via principal para assegurá-lo. Uma boca parcial ou totalmente desdentada 

gera inúmeros problemas, mas o pior deles é o impacto sobre a qualidade devida dessas 

pessoas, acarretando desde dificuldades de deglutição, digestão e dicção, até 

dificuldades em ser inserido no mercado de trabalho. 

A proposta para organização do serviço de prótese no município é o credenciamento de 

prestação deste serviço por empresas da área,com o objetivo de dar continuidade ao 

resgate da qualidade de vida dessas pessoas, através do fornecimento contínuo das 

próteses dentárias. 

O presente credenciamento dispensa o procedimento de licitação, por não haver 

necessidade de disputa, uma vez que o objeto e os serviços pretendidos já estabelecem 

preços e condições iguais para todos os interessados que se habilitam e cumprem os 

requisitos do Edital. 

Enfim, com o credenciamento de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), 

a Secretaria de Saúde visa, além de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, 

atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, com 

o objetivo de restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. Contribui entre 

outros resultados para a melhoria dos indicadores de saúde bucal do Município. 

03 – DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS E VALORES QUE A 

ADMINISTRAÇÃO SE PROPÕE A PAGAR:  

3.1 – Os serviços serão remunerados de acordo com a tabela abaixo: 



 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Parcial Mandibular 

Removível: Prótese Parcial Removível intra-oral em 

liga de cromo- cobalto, dento-muco- suportada ou 

dento-suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula. 

Confeccionadas com estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a 

bases confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto 

é obtido a partir de modelos de gesso tipo III que 

reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes.  

Serviço 120 418.7500 50.250,00 

002 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Parcial Maxilar 

Removível: Prótese Parcial Removível Odontológica 

intra-oral em liga de cromo-cobalto, dento-muco- 

suportada ou dentosuportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na maxila, 

confeccionadas com estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a 

bases confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto 

é obtido a partir e modelos de gesso tipo III que 

reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes.  

Serviço 120 418.7500 50.250,00 

003 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Total Mandibular: 

Prótese Total Mandibular - muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 

mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que 

reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

Serviço 120 418.7500 50.250,00 

004 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Total Maxilar: 

Prótese Total Maxilar mucosuportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente e dentados na maxilar. 

Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, 

obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que 

reproduz os rebordos residuais dos pacientes.  

Serviço 120 418.7500 50.250,00 

005 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Prótese coronárias 

intrarradiculares fixas adesivas (por elemento)  
Serviço 60 418.7500 25.125,00 

VALOR TOTAL= 226.125,00 

04 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 

 

4.1 - O contratado deverá em até 05 (cinco) dias após a data de recebimento da ordem 

de fornecimento, comparecer até a Unidade de Saúde do Município, ou em local 

indicado por este, mediante cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, para início 

da moldagem das próteses dentárias; 

4.2 - A contratada deverá no estabelecimento indicado pelo município obedecer a carga 

horária de 08 (oito) horas semanais para moldagem e teste das próteses no paciente 

durante o procedimento; 

4.3 - O contratado deverá em até 20 (vinte) dias após a data de recebimento da ordem 

de fornecimento, entregar as próteses dentárias na Unidade de Saúde do Município; 

4.4 - É de responsabilidade de o contratado fornecer os serviços, materiais e serviços 

necessários para realização de todo processo de produção das próteses dentárias; 

4.5 - O controle dos atendimentos será feito pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual 

determinará os serviços de acordo com a necessidade e os recursos disponíveis. 

4.6 - O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação 

dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de 

má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do 

contraditório e da ampla defesa; 

4.7 - O credenciamento não configurará uma relação contratual de prestação de 

serviços; 

4.8 - Exames complementares para diagnóstico poderão ser solicitados e caso o usuário 

queira fazê-los pelo sistema SUS, o usuário deverá ser encaminhado para a Unidade 

Básica de Saúde onde estiver registrado para providenciar os pedidos. 

4.9 – O médico se obriga a comunicar, com antecedência mínima de 3 (três) dias, 

quando não for possível o cumprimento da agenda, de modo que a Secretaria Municipal 

de Saúde, possa avisar os usuários. 

05 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. - Ser a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os danos 

e prejuízos de qualquer natureza que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

provenientes da prestação dos serviços, respondendo por si e por seus sucessores, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do 

MUNICÍPIO. 

5.2 - Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, 

bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 



 

 

5.3 - Manter, durante a execução dos serviços, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

5.4 - Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos 

por lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 

5.5 - Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo. 

5.6 - Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que 

causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução 

deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.7 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

do MUNICÍPIO. 

5.8 Realizar os procedimentos dentro dos critérios de qualidade preconizados pelos 

órgãos competentes.   

5.9 - A contratada será responsável por todo o processo de confecção das próteses, 

entende-se assim que, terá a obrigação de ofertar serviços LABORATORIAIS e 

CLÍNICOS (moldagem, tomadas de registros e ajustes/adaptação das próteses nos 

pacientes) dessa forma, para atender as legislações vigentes é OBRIGATÓRIO QUE O 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA SEJA UM CIRURGIÃO DENTISTA 

DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA. 

06 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

6.2 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

6.3 - Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas. 

6.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital. 

7 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

7.1 – O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente do edital caberão ao 

responsável pela Secretaria de Saúde que determinará o que for necessário para 

regularização de faltas ou defeitos, nos termos do Lei Federal nº 14.133/21 e, na sua 

falta ou impedimento, ao seu substituto. 



 

 

7.2 - Ficam reservados a fiscalização do contrato o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 

administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 

acarrete ônus para o MUNICÍPIO ou modificação da contratação. 

7.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser 

solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao Gestor, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

7.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

7.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto 

da contratação, às implicações próximas e remotas perante o MUNICÍPIO ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 

contratual não implicará corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos, 

devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 

ao ressarcimento imediato ao MUNICÍPIO dos prejuízos apurados e imputados a 

falhas em suas atividades. 

 

Bom Jardim de Minas, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Maria Aparecida Ferreira Almeida 

Secretária de Saúde  


